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A VISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 027/2020 

Interessado: Município de Cajaz.eiras do Piauí (PI) 
Objeto:Aquisição de caminhão para atender as necessidades do município de Cajaz.eiras do Piauí­
PI. 
Data da Sessão: 29/10/2020 - Credenciamento e re<:ebimento dos envelopes Proposta e 
documentaçlo. 
Abertura das Propostas: 10:00 horas. 
Fonte do Recurso: Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias, CODEV ASF. 
Valor Estimado: RS 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais). 
Endereço: Rua Eliseu Ribeiro, nº 15, Centro - Cajaz.eiras do Piauí. 
Cópia do Edital: Disponível nos sites: www Jicitacoes-e.com.br e TCFJPI 

Cajazeiras do Piauí (PI), 14 deoutubro de 2020. 

Marcos Antônio Franco da Silva 
Pregoeiro 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro• Fones: (86) 3261-1131 
CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP.: 64.335--000 • Coivaras - Piauí 
E-mail: prefeituradecoivaras@hotmail.com 

DECRETO N' 030/2020 

"INSTITUI LUTO OFICIAL NO 
MUNICÍPIO DE COIV ARAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O MUNICÍPIO DE COIV ARAS, ESTADO DO PIAUÍ, neste Ato representado 
pelo Prefeito Municipal de Coivaras, e no uso das atribtúções legais emanados da Lei Orgânica do 
Município de Coivaras, e, 

CONSIDERANDO o falecimento do Servidor Publico Municipal, JOSÉ AUGUSTO ELIAS DE 
ALMEIDA, oconido no dia 15 de outubro de 2020, na cidade de Altos - Píaul ; 

CONSIDERANDO a trajetória de vida publica deste honrado cidadão, esposo e pai, servidor publico 
exemplar, atuante na área da educação; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao municipio de Coivaras, exercendo a função de 
Vigia na Unidade Escolar Elias Marins deste 20 de junho de 1997, além de comerciante mtúto 
conhecido. 

CO SIDERANDO finalmente seu otimismo e espírito de empreendedor com dedicação. 
espiritualidade e solidariedade, atributos que marcaram a sua vida. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no munidpio de Coivaras (PI), em 
homenagem o Senhor, JOSÉ AUGUSTO ELIAS DE ALMEIDA, devendo a bandeira do município 
sec hasteada a meia verga, na sede da Prefeitura Municipal. 

Art 2° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em. 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piaul, aos quinze dias do m~ de outubro 
do ano de dois e vinte. 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 
, PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:06.553.895/0001-78 

CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-mail:prefeituracocal.pi@gmail.com 

EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO 
REF. RESCISÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 021/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICICPAL DE COCAL-PI, CNPJ: 06.553.895/0001-78 
CONTRATADA: RODRIGUES & REIS LIDA-ME, CNPJ sob n.0 : 17.887.354/0001-00. 
OBJETO: Rescisão contiatual relativa ao contrato de prestação de serviços de pavimentação de vias 
em pedra poliédrica na localidade Juazeiro- Zona Rural do Município de Cocal/PI. Considerando 
apuração em proceclimento administrativo próprio. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, com fulcro no artigo 78, incisos I e V da Lei 8.666/1993, que justifica os prejuízos 
advíodos de uma obra pública inconclusiva. 
14 DE OUTUBRO DE 2020, RAIMUNDO NONATO DA SILVA, SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, COCAL-PI. 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Cocal de lelba 

Gabinete da Prefeita 

PORTARIA GP Nº 76/2020 Cocal de Telha· PI, 06 de outubro de 2020. 

"DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA. DE CARGO 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS." 

A EXCELENTISSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL 
DF. TELHA, ESTADO DO PIAUf, ANA CÉLIA DA COSTA SILVA, no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a aposentadoria por lcmpo de scrliiÇo de prokssor, 
concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social à servidora MARIANA DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA SANTOS cm 24 de agosto de 2020: 

CONSIDERA.i"'iíDO que a infoonação da concessão da aposentadoria chegou ao 
conhecimento deste município apenas agora: 

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o an. 33, Vl, da l...d Municipal o" 
9812005, que dispõe sobre o vacincia de cargo em de.corrência de aposentadoria; 

RESOLVE: 

Art. Iº • DECLARAR a vacâm:ia do cargo efetivo de PROFESSOR, ocupado por 
MARIANA l>A CONCEIÇÃO OUVEIRA SA."'ITOS. matricula Nº0J40, cm ro.ão 
da concessão de sua aposentadoria por tempo de serviço, nos rcnnos do artigo 33, inciso 
VI, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cocal de Telha-PI. Lei 
Municipal n.º 98/2005. 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições cm contrário. 

Publique-se e C11mpn-1e. 

tiabinete da Excelentíssima Senhora Prtfeita Municipal de Cocnl de Telha, Estado do 

Piauí, aos 06 (seis) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (2020). 

ANA CÉLL< D ri STA Sll,VA 
Preftitf!:;1c,po/ 

Numerada e publicada a presente Pol1lll1~a (seis) dias do mês de out11bro do ano d~ 
dois mil e vinte (2020). W.,4'-1 

IJIAN MÓ. IRO DE OLIJ/El.RA 
S«rtr,íriD .V11n«Jp.l dt Administração r Plarjl,111ffllQ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


